
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL PODER LEGSLATI\’O

__ CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
• t3R~JWY Afl PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

Ver. BISPO PADOVA

INDICAÇÃO n 12025

EsU.idc sobre irstalaçâo de ede elétrica
na Rua: Pg-rhur Shenke 1 14S~ Bairro
Ipiranga.

Documento 19212025

Sennor Presidente
Sennores Vereadoes

O Vereador BISPO PADOVAN, vem respeitosamente, rcs termos do arbgo 155 dc
Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR cue, após aprovadc peio dnutc Plenário,
seja enviada correspondência ao Exmo. Sr. Prefeito ~ara que determine aos setores
competentes estude sobre:

a) nstabção de rede elétrica, Rua: Arthur Ste-weII 1489 Bairc b ranga.

JUSTIFICATIVA

Justifica-se cue o local encontra-se muito escuro com risco aos moradores

Ur~guaiana 30 de junio 2025.
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Ver. ~1’4~ADOVAN
Bancada Podemos
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